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LEI Nº 1587/2002 
 

Que dispõe sobre a implantação da Semana de 
Combate às Drogas dentro do Calendário Escolar da 
Rede Municipal de Ensino. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, autorizado a 

implantar dentro do Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino a “SEMANA DE COMBATE ÀS 
DROGAS”. 

 
Art. 2º  Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão, durante a Semana de Combate 

às Drogas, convidar pessoas com conhecimento do assunto para proferirem palestras para alunos da Rede 
Municipal de Ensino. 

 
Parágrafo único.  Esta Semana deverá ser toda ela dedicada a trabalhos, relacionados com o tema. 
 
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 5 de março de 2002. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Margareth Lívio 
Sec. Municipal de Administração 

 
 


